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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.839 DE 07 DE JULHO 2022

Altera a redação do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 4.668/2005 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 4.668 de 09 de maio de 2005, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Município autorizado a proceder o desconto, nos vencimentos/remunerações do servidor público, bem como nos proventos de aposentadorias ou pensões, de valores decorrentes de aquisições de produtos e/ou serviços em cooperativas de consumo e de crédito, em estabelecimentos (bancos, cartões, etc.), e de autorizações expressas do servidor, aposentado ou pensionista, a qualquer título.

§ 1.º Fica, ainda, o Município autorizado a proceder o desconto da totalidade do valor devido à título de auxílio-alimentação, instituído pela Lei Municipal n.º 4.268/2003, bem como do auxílio-financeiro, instituído pela Lei Municipal n.º 4.281/2003, para fins de repasse à entidade eventualmente credenciada, mediante autorização expressa do servidor.

§ 2º. O servidor poderá a qualquer tempo solicitar a revogação da autorização eventualmente concedida na forma do § 1.º deste artigo.

§ 3.º O valor consignado na forma prevista no § 1.º será repassado à entidade conveniada na mesma data da concessão dos referidos auxílios.

§ 4.º Os valores consignados e repassados à entidades credenciadas, caso não utilizado pelo servidor deverá ser mantido à disposição deste de forma cumulativa.

§ 5.º Inclui-se entre as autorizações citadas no caput deste artigo, as concedidas pelo servidor exercente de cargo em comissão, destinadas ao custeio de partido político.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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